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"Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Bút 
blico Municipal de lABAS" ,;i J' é

' i

EDILSON GRANGEIED XAVIER, . Prefeito Mxmicisr;;, 
-.'pai dp Município de lAEiAS, Estado de São Paulo, no uso de. sua^-^ 
atribüições legais, FAZ SABER g.ue a Câmara Municipal APROVOOf sp 
;sle SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Í,'

CAPITULO I !
DO ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PUBLICO E SEU OBJETIVOS

' ; • ARTIGO IQ - Esta Lei Municipal estrutura e
organiza o Magistério Público da Prefeitura Municipal de lARAS^ 
Estado de São Paulo, e denominar-se-á "Estatuto" do Magistérioí'\.

.r ARTIGO 2Q - Para os efeitos deste Estatuj-f,.
-íÍi . to, estão abrangidos os professores e os técnicos de ensinb 

. \-!?í compõem o Quadro do Magistério e desenvolvem atividádes dè Bj[î  
.ì'nistrar, planejar, executar, avaliar, dirigir, orientar, coqr^,' 

’|-;;̂ ;-;{denár e supervisionar o ensino e as atividades educativas , ?
vi ’ Secretaria Municipal de Educação, Esporte’e'Cultura da Prèfè'ìl- *. 
’ tura Municipal.  ̂^

CAPITULO II
DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

í;;íí-:
■SM

n w 
i - tl
. lí

i AKEISQ .32 - 0 Quatb|j3ft||||Íj||i^^
■:Íl̂ Ĵ ÍPp.sto ido conjunto de empregos perma^npvit^s^f^^fj^pí^soé em cjOrnî -̂  
' / ‘ ‘ são, de professores e técnicos de ensüao^l^lif;Segretaria Miniicil- - 

pai de Educação, Esporte e Cultura da Prefeitura Municipal. í

ARTIGO 4Q
posto dos seguintes empregos:

0 Quadro do Magistério é pom-

■;'Í ? n B in o :
'4':S  ̂ '

I - Empregos em comissão para TécnlcoB dielj.̂
f?--' , , ÍS , r i .n ^

[ | p p y .

! fli ' ■ ,

a) Diretor do De
b) Diretor de E

í:;
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res:
II - Empregos permanentes para professo-
a) Professor Municipal;
b) Professor Substituto ou eventual;

CAPITULO III
DO CAMPO DE ATÜAÇAO DO MAGISTÉRIO 'í :

ARTIGO 5Q - Os ocupantes de empregos :em • 
comissão de técnicos de ensino atuarão conforme suas : respeot.1- 

;; íí vas habilitações, em todo o ensino municipal. ' ■;

ARTIGO 6Q - Os ocupantes de empregos perr- 
manentes de professores atuarão conforme suas respectivas •: ' ’ -u„T„41 seguintes classes: ' ■ t

I - Professor Municipal em classe de :;Pré— 
Escola ou em classe de Ensino Súpleír 
tivo ou similar; ; -,

II- Professor Substituto ou Eventual j :vondé 
houver necessidade ;

Parágrafo único - 0 Professor SubstitutOí i l iEventual, exercerá substituições ou responderá por empregoís 
s e reforço escolar; ’ ‘ ;■! ;

TITULO II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPITULO I 
DO PRDVIMHÍWK)

lifii

ARTIGO 7Q - Os requisitos para o provi-
.. mento dos empregos do Quadro do Magistério ficam estabelecidosf

em conformidade com o constante nas respectivas: Lei de Criação - 
desses Empregos, , , ,■ i*'-''i V ''.'v/■ • iÜ'í ■ ' '

ARTIGO 8Q - São formas de provimento dosi s 
; empregos do Quadro do Magistério:
; , I - contratação; i '

II - acesso.
' I

rc
M
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ARTIGO 9 0  - A nomeação prevista^ 
no inciso I do artigo 82 acima, será feita:

I - em comissão;
II - em caráter efetivo

permanentes.
para os empregos

Parágrafo único - Os empregos de provimen
to em comissão, serão de livre nomeação do Senhor Prefeito Mu
nicipal, demissíveis "ad nutum", preferencialmente, por servi
dores ocupantes de empregos permanentes.

ARTIGO 10 - 0 acesso, previsto no inciso 
II do Artigo 82 acima, processar-se-á mediante concurso público 
de provas e titulos, na forma q.ue for estabelecida em regula
mento .

CAPITULO II : 
DOS CONCURSOS POBLICOS

ARTIGO 11 - 0 provimento dos enipregos per-  ̂
manentes do Quadro do Magistério far-se-á através de concurso : 
público de provas oU de provas e títulos. • ■  j

ARTIGO 12 - Os concursos pútílicos do 4ua- , ’ 
dro do Magistério serão realizados pela Secretar;ia Municipal dç / 
Educação, Esporte e Cultura, através de comissão aprovada^'peld ’ 
Poder Legislativo Municipal.

ARTIGO 13 - Os concursos públicoR 
reger-se-ão por instruções especiais que estabelecerão:

I - a modalidade do concurso; ^
II - as condições para o provimento do em-í * 

prego; ' 5 '■ , ^
III - o tipo de conteúdo das provas e a '.na

tureza dos titulos; -
IV - os critérios de aprovação e classifi4 

cação;
V - 0 prazo de validade dd concurso; : :

CAPITULO III 
DO ESTAGIO PROBATORIO

; ARTIGO 14 - 0 estágio probatório é o 'pe- -
triodo de 02 (dois) anos, durante o qual o ocupánte do empí^egoi .

f '
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permanente do Quadro do Magistério será avaliado, para apuração 
da conveniência de sua permanência no serviço público. ;

ARTIGO 15 - Enquanto não cumprido o está- 
gio probátório, o servidor poderá ser demitidoi ã bem do servi- _ 
ço público, nos seguinte casos, após Processò 'Administrativoi 
mas independentemente de Inquérito Judicial para Apuração dé - 
Falta Grave :

I - Inassiduidade;
II - Ineficiência;

III - Incompetência profissional; 4
IV - Indisciplina;
V - Insubordinação;

VI - Falta de dedicação ao serviço;
VII - Má conduta dentro ou fora do serviço 

público.
Parágrafo IQ - Ocorrendo qualquer das h i-; 

póteses previstas nos incisos I a VII, do Artigo 15 acima, ó 
superior hierárquico do servidor, respeitado o direito de defe^^ ' 
sa, representará à autoridade competente, cabendo a esta dar 
vista do processo ao interessado para que este possa apresentar 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias;

Parágrafo 2Q - A representação prevista no 
parágrafo anterior deverá ser formalizada, de preferência, 04 
(quatro) meses antes do término do estágio probatório,

.‘ ARTIGO 16 - Cumprido o estágio probatório,
o servidor adquirirá estabilidade, na forma estabelecida ná 
legislação vigente, exceto se estiver correndo Processo AdmiÉ 
nistrativo, conforme previsto no Artigo 15 desta Lei Complemen-: 
tar.

CAPITULO IV
DO ADICIONAL DE MAGISTÉRIO

ARTKjO 17 - O adicional de magistério conf^ 
siste na atribuição de 01 (um) pontos, por cada ano de exercí^ 
cio em atividades de Magistério.

Parágrafo IS - Para efeito da atribuição i 
do “ponto de adicional de magistério" deve-se considerar o;: ano 
de 12 de janeiro à 31 de dezembro;

, I> t IParágrafo 22 - 0 servidor não fará dus ao 
ponto de adicional de magistério quando afastado; para outrasV 
atividades que não sejam do Quadro do Magistério.

£L
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ARTIGO 18 - A cada 05 (cinòo) pontos de 
adicional de magistério, o servidor fará áus aò percentual de 
1% (um por cento) de sua remuneração mensal, aue será incòrpo- 
rado em seus vencimentos.

TITOLO III
DO e x e r c í c i o  DOS EMPREGOS DO MAGISEpiO 

CAPITOLO I
DA ATRIBOIÇAO DE CLASSES R  AOtìSS

ARTIGO 19 - A atribuição de classes e au-
Y  las tem por objetivo o interesse do ensino.

Parágrafo IQ - 0 professor tem direito aoJ; 
trabalho è à localização conforme classificação, mas não a tur

ici nos ou classes.
Paràgrafo 2Q - A atribuição será anual, de 

acordo com regulamentação.

CAPITOLO II 
DA S0BSTITÜIÇA0

ARTK30 20 - As substituições serão exerci
das peíòs Professores Substitutos ou Eventuais, -respeitadáiB as 
classificações e habilitações.

ARTKjQ 21 - As substituições de professo^Y 
res afastados 'poderão ser exercidas por outros professores dò 
quadro, respeitadas as classificações e habilitações. ;

ARTIGO 22 - Os servidores do Quadro do 
Magistério ; que forem nomeados para empregos em ; Comissão, rece 
berão a diferença entre o valor do vencimento dèi seus emprego 
, permanentes e do emprego em comissão que vièrèm á ocupar.

CAPITOLO III 
DA REMOÇÃO

ARTKjO 23 - A remoção é o deslocamento dos; 
servidores do Quadro do Magistério nas unidades do DepartamentC-

Praça Monção, 683 - Fones: (014) 744-1218 ■ 744-1219 - Fone/Fax (014)

pO’
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de Educação.

AKTIGO 24 - A remoção ocorrerá por permu i, 
ta, por concarso de titulos, ou "ex-officio", cònforme dispuser 
o regulamento.

AKEIGO 25 - A remoção "ex-officio" ocorre
rá na diminuição de classes, encerramento de atividades ou no 
■ interesse da administração.

ARTIGO 2fí - As remoções ocorrerão sempre 
antes do ingresso e do acesso de servidores.

ARTIGO 27 - As remoções por permuta serão 
anuais e precederão o início do ano letivo.

Parágrafo IQ - Excepcionalmente, havendo 
Justificativa, as remoções por permuta ocorrerão no mês de Ju^ 
Iho, se não houver prej\xízo para andamento da atividades esco
riares.; i; /■. v’rrirnti

vidor:
Parágrafo 2Q - Não poderá permutar o ser-;

I - que áá houver alcançado tempo de ser
viço necessário à  aposentadoria, ou para aquele a, quem faltem^ 
apenas 03 (três) anos para alcançar este; prazo;

II - que se encontre afastado ;
III - cuja unidade d lotação conte com ser

vidor da mesma área.

ARTIGO 28 - As vagas que ocorrerem no de
correr do ano letivo serão reservadas para a remoção.

Parágrafo IQ - As va:gas referidas no "ca
put" deste Artigo, serão ocupadas pelo Professor Substituto.

Parágrafo 2Q - Não havendo Professores , 
SubistitutÒs, as vagas ocupadas, em caráter temporário, por 
outros professores classificados em concurso públiCo e que a- 
guardam contratação.

ARTIGO 29 - Os PrOféssores Substitutos
ficarão lotados no Departamento de Edu c a ç ã o é  desempenharão 
suas funções nás unidades onde houver necessidade.

CAPITULO IV 
DOS AFASTAMENTO

__
Praça Monç5o, 683 -  Fones: (014) 7A4-1218 - 744-1219 - Fone/Fax (014) W l l O l  18;^5-Ò00 -  lARAS -  ÍS.P.

a :,. , . : ; .  :/,;,.; : . . ;■



« lARAS • M AE D’AGUA»

E S T A D O  DE 8 Â 0  j»AÜLO

ARTIGO 30 - Os servidores d
Magistério poderão ser afastados do exercício do emprego por 
autorização do Prefeito, respeitado o interesse da Administra
ção Munio'ipal, para os seguintes fins:

I - prover emprego em comissão no Quadra: 
do Magistério ou em outros departamentos;

II - exercer atividades inerentes ao magisr 
tério em entidades conveniadas com o Governo Mühicipal;

Parágrafo IQ - As atividades exercidas €m 
afastamento que. não forem atividades do Quadro do Magistério» 
não serão contadas como tempo de serviço no magistério.

Parágrafo 2Q - Os afastamentos interrompet- 
rão a contagem de ponto de adicional no: magistério.

TITULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO E DA EEMÜNERAÇÁO

CAPITULO I

ARTIGO 31 - Os servidores ocupantes de 
empregos técnicos do Quadro do Magistério, cumprirão áornada dé 
trábaiho de 44 ;(quarenta e quatro) horas semanais, com exceção 
do emprego de Secretário Municipal de Educação qúé terá 5ornada 
de trabalho "livre”. :■ '

ARTIGO 32 - Os servidores ocupantes dos . 
empregos permanentes de professores, cumprirão Jornada de tra'̂  
balho de 20 (vinte) horas semanais.

CAPITULO II 
DA R^fiJNERAÇflO

- A remuneração pelo trabalho 
consta do Anexo III, da Lei Complementar Municipal n2 002/93 e 
suas alterações posteriores.

TITULO V
DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

CAPITULO I

*
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DA ESCALA DE VENCIMENTOS E DO ENQUADRAMENTO
ARTIGO 34 - Fica instituída a Escala de 

Vencimentos (Tabela de Referências), constantédd Anexo III, da 
Lei Complementar Municipal n° 002/93 e suas alterações posteri
ores.

ARTICjO 35 - Os empregos do Quadro do Ma- 
gistérip serão enquadrados na Escala de : VencimenbosV 

. Referências) constante do Anexo III, da Lei Complementar Muni
cipal nQ 002/93 e suas alterações posteriores.; -

CAPITOLO II 
DO ACÜMOLO DE EMPREGO

ARTICX) 36 - 0 servxdor do Quadro do Magis- 
; tério só poderá acumular um emprego de Professor com outro téc-̂ i 
mico ou cientifico. = .

Parágrafo IQ - Os empregos obõ etos de acu-' 
mulação deverão ser em Jornada Parcial.

Parágrafo 2Q - Deverá ser comprovada a , 
compatibilidade de horário.

mulação.
Parágrafo 3Q - Fica vedada a tríplice ácu 

CAPITULO III
DAS OUTRAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

ARTIGK) 37 - Além das vantagens pecuniárias 
instituidas especialmente para os servidores do Quadro do Ma
gistério, estes servidores farão áus a outros benefícios pecu-^ 
niários, cuáa instituição e condição de percepção oâoobáeto de 
legislaçãoyiounícipal própria.

TITULO VI
DOS DEVERES E DOS DIREITOS 

CAPITULO I 
DOS DEVERES

fvi

t. ■
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ARTIGO 38 - O servidor do Quadro do Magis
tério deve, em principio, considerar a importância social do 
seu trabalho, ter conduta moral e funcional dighas e, .além das 
obrigações previstas em outras normas e legislações, deverá:

I - conhecer e respeitar as ieis;
II - ter desempenho profissional que pre

serve as finalidades da Educação Brasileira;
III - empenhar-se em prol do desenvolviniento' 

do aluno,, .utilizando processos que acompanhem o progresso cien
tifico da; educação;

IV - participar das atividades-educaciçnais 
que lhe forem atribuidas por força das/suas funções, dentro do 
seu horário de trabalho ;

V - comparecer ao local de;trabalho com 
assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com efici
ência, zelo, dedicação e presteza;

VI - ser solidário e cooperativo com a e- 
quipe escolar e a comunidade em geral;

VII - incentivar a participação, o diálçgo © 
a cooperação entre educandos, demais eduçádores e a comunidade 
em geral, visando a construção de uma sòOiedade democrática;

VIII - assegurar o desenvolvimento do senso - 
critico e da consciência política do educando;

IX - respeitar o aluno como 'Sujeito do pro-^ 
cesso educativo e comprometer-se com a eficiência do seu apren-;-: 
;dizado; , j-

X - comunicar à aiitofidade sxiperior imedi
ata, as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua área 
de atuação, ou às autoridades superiores,. nb caso dei omissão 
por parte da primeira; .i;

XI - assegurar a efetivação dos direitos 
pertinentes à: criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto.: 
da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridade competen
te os casos de que tenha conhecimento, envolvendo: suspeita ou 
confirmação de maus tratos;

XII - considerar os princípios psico- 
pedagógicos, a realidade sócio-econômica da ; :clientela escolar, 
as diretrizes: da Política Educacional, a utilização de materi
ais, procedimentos didáticos e instrumentos de : avaliação, do; 
processo ensino-aprendizagem.

XIII - zelar pela defesa dos direitos profis
sionais e;pela reputação da categoria profissional; ' •

ARTIGO 39 - Constituem faltas graves, além 
de outras previstas nas normas vigentes para os demais servido
res municipais:

I - impedir que o aluno participe das ati
vidades escolares, em razão de qualquer carência material; R

II - discriminar o aitino por preconceito de
qualquer espécie.

; rpt
no 5 
Ari
tA

Íí
;
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CAPITULO II 
DOS DIREITOS

ARTIGO 40 - Além dos previstos em outras 
normas, são direitos dos servidores do Quadro do Magistério:

I - ter acesso a informações educacionais|; 
bibliográficas, material didático e outros instrumentos,: ; bem 
como, contar com assessor ia pedagógica,!.^^^ ^
a melhoria do seu desempenho profissional e a ampliação de seus 
'.^conhecimentos; ■■ .yjf:

II - ter ambiente e instalação de trabalho», 
suficientes; e adequadas, para que exerça com ef:ic iène ia suas 
funções; ■

III - receber remuneração de acordo com ó q.ue 
lhe assegura a lei; :í:

IV - ter liberdade de planeáar, executar, 
controlar e avaliar seu trabalho, dentro do: grupo e dos princiir 
pios psico-pedagógicos, objetivando o bem comum; .

V - ter assegurada a igualdade de trata-, 
mento no plano administrativo-pedagógico, independentemente de 
seu vínculo funcional;

VI - receber auxilio pra publicação de tra^ 
balho e livros didáticos, quando solicitado e aprpvadO-:|pelá 
Administração ;

VII - reunir-se na unidade escolar para; tĴ a-r 
tar de assunto de interesse da categoria e da educação em?, ge
ral, sem prejuízo das atividades escoiarès;

VIII - gozar férias de acordo com o Calendá-, 
rio Escolar, se for docente e estiver em exercício ha uhidadè 
escolar;

IX - ter 05 (cinco) faltas abonadas/justi
ficadas por ano, não ultrapassando 01 (uma) por mês;

X - ter assegurado amplo direito de defe-; 
sa. f p #

pe
TITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
r
r

ARTIGO 41 - 0 Poder Executivo;fica autori
zado , conforme regulamento, a admitir, nas unidades escolares', 
estagiários devidamente habilitados, aos quais será proporcio-r 
nada experiência profissional em atividade do Magistério.

Parágrafo IQ - Poderão ser admitidos como; 
estagiários os alunos das últimas séries dos cursos de formaçãé 
c o r r e spondent e .

Parágrafo 2Q - A admissão de estagiários,i,; 
não implica em qualquer remuneração para os mesmos, nem em víh'^ 
culo empregatício.

10

/L'

Praça Monção, 683 -  Fones: (014) 744-1218 ■ 744-1219 - Fone/Fax (014) 744-1101 -  CEP 18.755-000 -  lARAS -  S.P.



J'-

«lARAS • MAE D’AGUA»

E S T A D O  DE S Â O  PA UL O

- São considerados coíno de efe
tivo exercicio os períodos de férias, recèsso escolar, planeja
mento escolar è escolha de classes.

ARTIGO 43 - A unidade escolah comporá 
um Diretor de Escola quando contar com Inais é l^ alunos.

ARTIGO 44 - As disposições contidas neste 
Estatuto do Magistério serão implantadas gradativamèhte de a- 
cordo com as "necessidades e recursos da Administração.

ARTIGO 45 - O Poder Executivo expedirá 
Decreto regulamentador para disciplinar os dispositivos desta 
Lei Complementar que não forem auto-apliçáveis. .

ARTIGO 46 - As despesas decorrentes ;da , 
aplicação ̂ desta ; Lei, correrão por còntà de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

■ ARTIGO 47 - Esta Lei Municipal entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ;é|a 
contrário.

REGISTRE-SE E PÜBLIQOE-SE.

PREF. MÜN. DE lARAS, 07 DE ABRIL ÍDE 1.997.

Registrado(2i  : Secretaria sob n-
.......f i i ..... o  â . U-ro ...^ .......

P U B ’..! ' C
. Publicado na 1;- e •-'iixodQf'a)

nos átrios ' •! f - í̂&iCufá e ca CuiTicira
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